
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

RESOLUÇÃO Nº 22/ 2008 

"Revoga o parágrafo 1 º do artigo 155 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Santa Luzia" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, MINAS GEtIS, RESOLVE: 

Art. 1°. Fica revogado o parágrafo 1º do artigo 155 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Santa Luzia. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Santa Luzia, 19 de junho de 200 
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